
Art. 2° Este decreto entra em vi 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de setembro de 

ata de sua 

DE BENTO 
vinte e rês. 

Registre-se e Publique-se. 
I SIQUEIRA 
ipal. 

DIOGZ• E A 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustáo `Bal•: sso Schramm 
rocurado -Gerala-eactsicípio 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.052, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

FIXA O CALENDÁRIO ESCOLAR PARA O 
ANO DE 2024 NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, conforme o art. 45-A da lei Complementar n° 77/2004, 

DECRETA: 

Art. 1° Fixa o Calendário escolar para o ano de 2024 nas 
Escolas Municipais Infantis (EMI) Creche e Pré-escola, Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental (EMEF), Escola Municipal de Ensino Médio (EMEM), Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Especial (EMEFE) e Escola Municipal de Tempo Integral (EMTI), 
conforme anexo. 

Registrado (a) às fls. 
e publicado (a) 
Em 4 / 	/ 	 



Secretaria Municipal de Educação 
...g: A Educação é o caminho! 

ORIENTA ÕES SOBRE O CALENDÁRIO - 2024 

Data/Período Atividades/Informações 

26/12/23 a 19/01/24 Férias escolares Educação Infantil - EMIs (equipes diretivas). 

26/12/23 a 24/01/24 Férias escolares Educação Infantil - EMIs (funcionários efetivos). 

Janeiro Dias Letivos - 00 / Dias de Atendimento - 06 

02 a 31/01/24 Férias escolares - EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE (Equipes diretivas) 
Férias escolares - EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE (Funcionários - efetivos) 
Férias escolares - EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE/EMI (Professores, Educadores de Escola 
Infantil e Educadores Infantis - efetivos) 

22/01/?4 Retorno das equipes diretivas - EMIs. 
Atendimento ao público, em horário normal de funcionamento da escola. 

22 e 23/01/24 Higienização e organização do espaço escolar. 

24/01/24 Início do atendimento na Educação Infantil - Modalidade Creche 

25/01/24 Retorno EMIs (Funcionários efetivos) 

Fevereiro Dias Letivos - 04 / Dias de Atendimento - 15 

01/02/24 Retorno das equipes diretivas e funcionários efetivos - EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE 
Atendimento ao público, em horário normal de funcionamento da escola. 

01 a 16/02/24 Recesso Escolar 

12 e 13/02/24 Feriado prolongado - Feriado de Carnaval. 

19/02/24 Retorno dos Professores, Educadores Infantis e Educadores de Escola Infantil - EFETIVOS. 

19/02/24 Encontro Pedagógico das Equipes Diretivas com seus colaboradores. 

20 a 22/02/24 Encontros de formações - conforme cronograma organizado pela SMED. 

23/02/24 Encontro Pedagógico das Equipes Diretivas com seus colaboradores. 

26/02/24 Início do período letivo. 

Março Dias Letivos - 20 

29/03/24 Feriado de Sexta-feira Santa. 



Secretaria Municipal de Educação 
A Educação é o caminho! 

Data/Período Atividades/Informações 

Abril Dias Letivos - 22 

21/04/24 Feriado de Tiradentes. 

Maio Dias Letivos - 20 

01/05/24 Feriado do Dia do Trabalhador. 

30 e 31/05/24 Feriado de Corpus Christi - Feriado prolongado. 

Junho Dias Letivos - 18 

13 e 14/06/24 Feriado de Santo Antônio - Feriado prolongado. 

Julho Dias Letivos - 17 / Dias de Atendimento: 06 

22 a 29/07/24 Atendimento na Educação Infantil - Modalidade Creche. 

22 a 29/07/24 Recesso Escolar. 

29/07/24 Congresso de Educação. 

30/07/24 Retorno do período letivo 

Agosto Dias Letivos - 22 

Setembro Dias Letivos - 20 

07/09/24 Feriado da Independência 

20/09/24 Feriado da Revolução Farroupilha 

Outubro Dias Letivos - 22 

12/10/24 Feriado de Nossa Senhora Aparecida 

28/10/24 Dia do Funcionário Público 

Novembro Dias Letivos - 20 

02/11/24 Feriado de Finados. 

15/11/24 Feriado da proclamação da República. 



Secretaria Municipal de Educação 
A Educação é o caminho! 

Dezembro Dias Letivos - 12 / Dias de Atendimento: 03 

17/12/24 Término do período letivo. 

18 a 20/12/24 Atendimento na Educação Infantil - Modalidade Creche 

18/12/24 Entrega dos resultados finais. 

19/12/24 Encontro Pedagógico das Equipes Diretivas com seus colaboradores. 

Janeiro a 
Dezembro/24 

Dias Letivos - 197 
Dias de Atendimento: 30 

Informações importantes:  

23/12/24 a 
22/01/25 

EMI  
Férias escolares (equipe diretiva e funcionários efetivos). 

23 a 31/12/24 EMI 
Recesso Escolar para educadores de escola infantil e educadores infantis efetivos. 

23 a 27/12/24 EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE 
Atendimento ao público, em horário normal de funcionamento da escola. 

23 a 31/12/24 EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE 
Recesso Escolar para professores e educadores infantis efetivos. 

30/12/24 a 
29/01/25 

EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE 
Férias escolares (equipe diretiva e funcionários efetivos). 

02 a 31/01/25 EMI/EMEF/EMEM/EMTI/EMEFE 
Férias escolares (professores, educadores de escola infantil e educadores infantis 
efetivos) 

Semestre Início Término Dias letivos 

1° semestre 26/02 a 19/07 (99 dias) 

22  semestre 30/07 a 17/12 (98 dias) 



Secretaria Municipal de Educação 
• A Educação é o caminho! 

Trimestre Início Término Dias letivos 

1° trimestre 26/02 a 31/05 (66 dias) 

22 trimestre 01/06 a 13/09 (67 dias) 

3° trimestre 14/09 a 17/12 (64 dias) 

• As datas de início e término de trimestre e semestre não poderão ser alteradas. 

• O calendário deverá contemplar: 
- 3 sábados letivos; 
- caso a escola opte por desfilar no dia 07 de setembro, poderá prever 
apenas 2 sábados letivos e considerar letivo dia 07/09; 
- sessões de estudos mensais, a serem realizadas dentro do 1/3  de 
planejamento do professor; 
- reuniões pedagógicas mensais; 
- reuniões do Círculo de Pais e Mestres (conforme previsto em estatuto); 
- reuniões do Conselho Escolar (conforme previsto em lei); 
- assembleias de pais (conforme previsto em estatuto). 

• As sessões de estudos, reuniões pedagógicas, reuniões de CPM, CE e 
assembleias de pais deverão ser registradas em livro específico. 
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